
109DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Rio Branco-AC, quinta-feira

20 de agosto de 2015.
ANO XXIII Nº 5.465

7 Diploma* ou Declaração de Conclusão de Curso de Bacharelado em Di-

8 Declaração de disponibilidade de horário compatível com as atividades 

9 Certidões de bons antecedentes, expedidas pela Justiça Federal e Esta-

11 Conta-corrente.

OBS.: * A documentação acima deverá ser apresentada acompanhada de có-
pia, não necessitando estar autenticada.

Rio Branco-AC, 18 de agosto de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente

Referência: Processo Administrativo nº 0100677-15.2015.8.01.0000
  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 28/2015

Objeto: Contratação. Pneus e baterias para atender à frota de veículos deste 
poder.

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Acre

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após a sessão pública relativa ao PE SRP Nº 28/2015, de acordo com a Ata de 
-
-

clarou vencedoras do certame licitatório, pelo critério de menor preço por grupo 
-

-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.190.355/0001-03, com valor global de R$ 
255.949,04 (duzentos e cinquenta e cinco mil novecentos e quarenta e nove 
reais e quatro centavos) para o grupo 1, e AUTOLUK – COMÉRCIO DE PNEU-
MATICOS E PEÇAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.063.556/0001-34, 
com valor global de R$ 67.551,35 (sessenta e sete mil quinhentos e cinquenta 
e um reais e trinta e cinco centavos) para o grupo 2.
Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolho o Parecer ASJUR nº 
240/2015 e HOMOLOGO a decisão apresentada.
À Diretoria de Logística para lançamento da homologação no sistema COM-
PRASNET.

demanda deste Poder, conforme a conveniência e necessidade, mediante pro-
cedimentos deliberados pela Diretoria de Logística, observando a utilização 

Publique-se.
Rio Branco/AC, 19 de agosto de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente

Extrato de Contrato

Nº do Processo: 0101514-07.2014.8.01.0000

Nº do Contrato: 10/2015

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 61/2014

Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Acre e empresa Mapfre Seguros Ge-
rais S.A

Objeto: Contratação, sob demanda, de empresa especializada na prestação 
de serviços de seguro total para a frota de veículos do Poder Judiciário, com 
cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo), bem como cobertura a 
terceiros (danos materiais e danos pessoais) e acidentes pessoais por passa-
geiros, com assistência 24 (vinte e quatro) horas.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº 
203.617.02.061.2220.2643.0000 – Manutenção das Atividades do Fundo Es-
pecial do Poder Judiciário – FUNEJ, Fonte de Recurso 700 (RPI), Elemento 

de Despesa nº 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fundamentação Legal: Art. 15, Decreto n. 7.892/2013 

Foro: Comarca de Rio Branco

Data da Assinatura: 17 de abril de 2015

Fiscal do Contrato: Chefe do Setor de Transporte do Tribunal de Justiça do 
Estado do Acre, ou outro servidor a ser designado pela Administração

Classe: Processo Administrativo n. 0101012-34.2015.8.01.0000
Órgão: Presidência
Relator: Desembargadora Cezarinete Angelim
Requerente: Iris Machado Alves Dias
Assunto: Sistema Remuneratório e Benefícios
Objeto: pagamento de 12 dias de recesso de ferias

Diante das informações contidas nos autos e, em acolhimento ao Parecer 

o pagamento indenizatório de 12 (doze) dias de recesso de férias não gozadas.

Encaminhem-se os autos à DIFIC para as providências de estilo.

Publique-se.

Rio Branco-AC, 4 de agosto de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente

Classe: Processo Administrativo n. 0100301-29.2015.8.01.0000
Órgão: Presidência
Relator: Desembargadora Cezarinete Angelim
Requerente: Walter Júlio Dias Filho
Assunto: Atos Administrativos
Objeto: Devolução do Pagamento de Custas Processuais.

DECISÃO

-
to administrativo, por meio do qual postula a restituição da quantia de R$ 
2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), recolhidas por meio da guia de 
n.º 001.0030327-52, sob a alegação de que, a despeito de haver recolhido dita 
soma a título de taxa judiciária, não houve o ajuizamento da aludida ação de 
divórcio, por motivos pessoais.

-

É a síntese do necessário. DECIDO.

-

pela Diretoria de Finanças, cujos valores foram creditados na conta bancária 

referida ação de divórcio, sendo indeferida a petição inicial e julgado extinto o 

ação não há que se falar em devolução do valor recolhido.

Publique-se e arquive-se.

Rio Branco/AC, 4 de agosto de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente

Classe: Processo Administrativo n. 0101447-42.2014.8.01.0000
Órgão: Presidência
Relator: Desembargadora Cezarinete Angelim
Requerente:: Rodrigo Hiroito Nishizawa Soares

DECISÃO

[...]

Distribua-se o feito em atenção à norma do Regimento Interno deste Sodalí-
cio, no âmbito do Conselho da Justiça Estadual - COJUS (ex vi do art. 16-A, 


